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Processo: 0/2017
Emenda n° 5/2017
Lei de delegação do serviço de transporte coletivo urbano municipal, que integrará o sistema
intermunicipal de passageiros da região metropolitana da Grande Vitória - Estado do Espírito
Santo e dá outras providências.

Origem: Protocolo Geral
Fase Atual: Protocolar Proposição

DESPACHO

Ação: Proposição protocolada
Despacho:

Próxima Fase: Conhecer Proposição

Setor Destino: Presidência

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


